
 

 
 
 

 

DECRETO Nº. 9.611 DE 05 DE MAIO DE 2022 
 
 
Súmula: Dispõe sobre a apuração da base de cálculo do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS. 

 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB , Prefeita Municipal de Andirá, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pela Lei Orgânica Municipal,  

 
 

D E C R E T A:  
 

Art. 1º - Os valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, exceto os 

equipamentos manuais, fornecidos pela contratada, discriminados no contrato e na nota 

fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços, não integram a base de cálculo da 

retenção do ISSQN, desde que comprovados. 

§1º - O valor do material fornecido ao contratante ou o de locação de equipamento de 

terceiros, utilizado na execução do serviço, não poderá ser superior ao valor de aquisição 

ou de locação para fins de apuração da base de cálculo da retenção. 

§2º - Para os fins do §1º, a contratada manterá em seu poder, para apresentar à 

fiscalização da Prefeitura, os documentos fiscais de aquisição do material ou o contrato 

de locação de equipamentos, conforme o caso, relativos a material ou equipamentos 

cujos valores foram discriminados na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de 

serviços.  

§3º - Considera-se discriminação no contrato os valores nele consignados, relativos a 

material ou equipamentos, ou os previstos em planilha à parte, desde que esta seja parte 

integrante do contrato mediante cláusula nele expressa.  

 

Art.2º  - Os valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, exceto os 

equipamentos manuais, cujo fornecimento esteja previsto em contrato, sem a respectiva 

discriminação de valores, desde que discriminados na nota fiscal, na fatura ou no recibo 

de prestação de serviços, não integram a base de cálculo da retenção, devendo o valor 

do serviço corresponder à, no mínimo:   

I - 30% (trinta por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação 

de serviços para os serviços de transporte de passageiros, cujas despesas de 

combustível e de manutenção dos veículos corram por conta da contratada; 



 

 
 
 

II - 30% (trinta por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de 

prestação de serviços de pavimentação, terraplanagem, aterro sanitário, drenagem e 

dragagem; 

III - 50% (cinquenta por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de 

prestação de serviços, para obras de alvenaria em geral;  

IV - 65% (sessenta e cinco por cento) quando se referir a limpeza hospitalar; 

V - 80% (oitenta por cento) quando se referir aos demais tipos de limpeza, do valor bruto 

da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços.  

 

Art.3º- Quando, na mesma nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços constara 

execução de mais de um dos serviços referidos nos incisos I e II do § 1º, cujos valores 

não constem individualmente discriminados na nota fiscal, na fatura, ou no recibo, deverá 

ser aplicado o percentual correspondente a cada tipo de serviço, conforme disposto em 

contrato, ou o percentual maior, se o contrato não permitir identificar o valor de cada 

serviço.  

 

Art. 4º -  Não existindo previsão contratual de fornecimento de material ou de utilização de 

equipamento, e o uso desse equipamento não for inerente ao serviço, mesmo havendo 

discriminação de valores na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços, 

a base de cálculo da retenção serão valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de 

prestação de serviços, exceto no caso do serviço de transporte de passageiros, para o 

qual a base de cálculo da retenção corresponderá, no mínimo, à prevista no inciso II do 

art. 2º. 

 

Art. 5  - A apuração da base de cálculo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

– ISS relatada neste dispositivo poderá ser descaracterizada a critério da Autoridade 

Fiscal, sem prejuízo do contraditório por parte do contribuinte.  

 

Art. 6º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, Estado 

do Paraná, em 05 de maio de 2022 , 79º da Emancipação Política. 
 

 
IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 
 


